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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Valentim Gentil garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.valentimgentil.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/valentimgentil

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
Telefone: (17) 3485-1243 | (17) 3485-1482
Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.840, DE 17 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre a alteração de membros 
do Conselho de Administração do 
RPPS do Município de Valentim 
Gentil e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO a 
necessidade de alteração de representante indicado 
pelo Poder Legislativo para compor o Conselho de 
Administração do RPPS do Município de Valentim Gentil,

RESOLVE:

Art. 1º -	 Ficam alterados os membros titular e 
suplente indicados pelo Poder Legislativo para compor 
o Conselho de Administração do RPPS do Município de 
Valentim Gentil.

Parágrafo único – Em decorrência da alteração 
mencionada no “caput” deste artigo, a alínea “a” do 
inciso II do art. 1º da Portaria Municipal nº 3.784, de 27 
de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

...
Art. 1º -	 ...
I -	 ...
a)	 ...
b)	 ...
c)	 ...
II -	 representante indicado pelo Poder Legislativo:
a)	 LUIS DO CARMO PEREIRA, RG nº 9.329.812, 

servidor público municipal ativo, na condição de titular; 
e MARIA JOSÉ VIEIRA MOTA JUNQUEIRA, RG nº 
17.625.813-9, servidora pública municipal ativa, na 
condição de suplente.

...

Art. 2º -	 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 17 de maio de 2018
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 

data de 18 de maio de 2018.
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 051/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2018
O Município de Valentim Gentil torna público aos 

interessados a realização do Pregão Presencial nº 
039/2018, objeto do Processo nº 051/2018, exclusivo 
para ME/EPP. Tipo: menor preço por item. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO, PARA O CARGO TEMPORÁRIO DE 
ENFERMEIRO, ESPECIFICADOS NO ANEXO I DO 
EDITAL, COMPREENDENDO TODAS AS ETAPAS 
PERTINENTES. Entrega e abertura dos Envelopes: 04 
de junho de 2018 às 09:30h. O Edital Completo poderá 
ser retirado através do site www.valentimgentil.sp.gov.
br, e maiores informações serão fornecidos pelo Setor de 
Licitações da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, 
de segunda a sexta-feira, das 9:00h às 11:30h e das 
13:00h às 16:30h.

Valentim Gentil/SP, 17 de maio de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeita Municipal

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL
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Revogação / Anulação

EXTRATO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 024/2018

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil/SP, 
torna pública a anulação do Pregão Presencial nº 
024/2018 – Processo nº 033/2018, que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA 
ADMINISTRATIVA, FISCAL E TRIBUTÁRIA INTEGRADO 
EM WEB, ENGLOBANDO CONVERSÃO DE BANCO DE 
DADOS E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PARA 
USO DAS FERRAMENTAS”, com fundamento no Art. 49, 
“caput” da Lei nº 8.666/93, e Súmulas 346 e 473 do STF.

Valentim Gentil/SP, 17 de maio de 2018.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
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